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    “Segue o teu destino,




    Rega as tuas plantas,




    Ama as tuas rosas.




    O resto é a sombra




    De árvores alheias.”




    Fernando Pessoa




    Pois é assim que deve ser. Cuide da sua própria vida. Enfrente os seus dilemas, aparando os próprios excessos, lapidando as virtudes que lhe cabem e curando as feridas que só você conhece. Jamais permita que digam que seus sonhos não têm valor. Confie neles e concretize-os. Não dê atenção aos que subjugam seus planos. Enfrente as adversidades ou você nunca vai ser alguém.


  




  

    PREFÁCIO




    Há temas que se impõem pela urgência de sua relevância. A transição energética, que domina o debate econômico e ambiental em escala global, é um deles. E, dentro dessa transição, o gás natural ocupa um papel singular: é a ponte entre o presente e o futuro. Uma ponte que conecta as demandas imediatas de segurança energética com a ambição de uma economia de baixo carbono.




    Mas construir pontes dessa natureza exige mais do que vontade política ou recursos financeiros. Exige, antes de tudo, a combinação próspera de infraestrutura robusta e boa regulação. A história mostra que a operação eficiente de empreendimentos de grande porte não se sustenta sem um marco legal claro, previsível e respeitado. É aqui que obras jurídicas, como este livro, se tornam indispensáveis: elas iluminam o caminho, oferecendo interpretação técnica, visão estratégica e sentido prático ao processo de construção institucional.




    O gás natural assumiu, ao longo das últimas duas décadas, um lugar essencial na agenda da transição energética global. Ele contribui de forma imediata para a redução de emissões em setores intensivos em energia e, ao mesmo tempo, oferece a flexibilidade operacional necessária em sistemas cada vez mais abastecidos por renováveis intermitentes, como a eólica e a solar. Não se trata apenas de substituir uma fonte por outra, mas de adicionar confiabilidade, estabilidade e competitividade ao conjunto da matriz, um conceito de energia multipotencial que amplia a resiliência dos sistemas e acelera a descarbonização.




    Em países desenvolvidos e emergentes, a lógica se repete: sem gás natural, a transição seria mais lenta, mais cara e menos segura. Ele não é necessariamente o destino final, mas um vetor de transição e de adição energética, capaz de garantir estabilidade enquanto novas tecnologias amadurecem.




    No Brasil, essa lógica se fortalece por características próprias. Temos abundância de reservas, infraestrutura em expansão e uma matriz elétrica já limpa, mas vulnerável à intermitência climática e regional. O gás natural surge, portanto, como elemento-chave da segurança energética e como instrumento de competitividade. É a energia que assegura previsibilidade ao sistema, reduz emissões em setores como a siderurgia, a cerâmica e o transporte pesado.




    E é no Espírito Santo que esse debate encontra uma síntese poderosa. O estado tem consciência do papel estratégico do gás e ambição para liderar sua utilização de forma pragmática. Não por acaso, aqui se estruturaram iniciativas vanguardistas: um plano estadual de descarbonização sem precedentes no Brasil, com metas claras de neutralidade de carbono, e um programa de investimentos que coloca o gás natural como ferramenta de desenvolvimento equilibrado. O Espírito Santo compreendeu cedo que infraestrutura energética não é apenas um setor da economia: é a base sobre a qual se assentam todos os outros setores.




    Essa ambição não é retórica. É um projeto de Estado, sustentado por metas ousadas, por um fundo de descarbonização pioneiro e por um compromisso público-privado que raramente se vê no Brasil. O Espírito Santo mostra que é possível alinhar consciência ambiental e ousadia desenvolvimentista em uma mesma agenda.




    O caso capixaba merece destaque. Poucos estados brasileiros adotaram uma postura tão pragmática diante da transição energética. Aqui, há uma clara consciência de que descarbonizar não é apenas reduzir emissões, mas também criar oportunidades de desenvolvimento.




    O Espírito Santo articulou uma agenda que une interiorização do desenvolvimento, democratização energética e investimentos em biometano. Não se trata de projetos isolados, mas de uma política de Estado, sustentada por planejamento, diálogo institucional e execução disciplinada. Essa ambição se revela na criação de corredores sustentáveis, na atração de indústrias e no esforço contínuo para expandir a infraestrutura energética.




    É verdade que os desafios permanecem, mas a direção está dada. O Espírito Santo deixou de ser promessa para se tornar referência de futuro; um futuro em que a energia é tratada como base de competitividade e como ativo ambiental.




    A Nova Lei do Gás, promulgada em 2021, deveria representar um marco fundamental nessa trajetória. Ao instituir regras para ampliar a concorrência, organizar a expansão da malha e oferecer maior transparência, ela abre caminho para um setor mais dinâmico. Mas, como todo marco recente, está longe de ser obra acabada. A lei segue em construção, com interpretações em disputa, regulamentações em andamento e ajustes inevitáveis diante da complexidade do setor.




    Nesse processo, é vital lembrar o princípio maior que sustenta o desenho constitucional brasileiro: o respeito ao pacto federativo. A distribuição de competências entre União, estados e agências reguladoras não é detalhe jurídico; é condição de legitimidade e de estabilidade para o setor. Sem essa observância, perde-se a previsibilidade que investidores e operadores demandam.




    Ao abordar a lei com rigor técnico e olhar sistêmico, este livro contribui para que o debate se faça de maneira construtiva. Mais do que interpretar normas, ajuda a construir um ambiente regulatório capaz de transformar a intenção em realidade.




    Nenhuma infraestrutura se ergue apenas com aço e concreto. É preciso que haja confiança, segurança e clareza normativa. O direito e a regulação fornecem as bases invisíveis que sustentam o visível: dutos, usinas, indústrias, postos de abastecimento.




    Este livro cumpre a função de aproximar esses dois universos. Ao dissecar a lei com rigor e oferecer comentários consistentes, permite que o setor empresarial dialogue de forma mais informada com o jurídico e com o regulatório. É, em última instância, uma obra que fortalece o ambiente de negócios e amplia a capacidade de execução do país.




    É nesse contexto que a contribuição de Samir Nemer se revela particularmente valiosa. Advogado de sólida formação, colunista reconhecido e voz influente no debate público, ele alia conhecimento jurídico profundo com compreensão prática da realidade capixaba e nacional.




    Ao comentar a Lei 14.134/2021 artigo por artigo, Samir oferece mais do que um exercício acadêmico: entrega aos leitores um guia rigoroso e acessível, capaz de traduzir a complexidade regulatória em clareza interpretativa. Seu trabalho é marcado pelo rigor técnico e pela capacidade de enxergar a regulação não como um fim em si mesma, mas como instrumento de transformação.




    O gás natural é a ponte. A infraestrutura é a espinha dorsal. E obras jurídicas como esta são a bússola que orienta a travessia.




    Ao publicar o “Marco Regulatório do Gás Natural”, Samir Nemer oferece ao Brasil uma contribuição que vai além da academia: oferece um instrumento de ação, um convite à reflexão e uma referência para todos que desejam ver a transição energética avançar com pragmatismo, segurança e visão de futuro.




    Que esta leitura inspire profissionais do direito, da economia e da indústria a compreender que regulação não é obstáculo, mas caminho; e que o Espírito Santo siga mostrando ao país que desenvolvimento e descarbonização podem — e devem — caminhar juntos.




    Fabio Bertollo




    Presidente da ES Gás - Companhia de Gás do Espírito Santo, executivo com mais de 25 anos de atuação em desenvolvimento de negócios, energia, abastecimento e estratégia na indústria de gás natural. Graduado em Economia, pós-graduado em Finanças Estratégicas pela Universidade de Oxford e pós-graduando em Commodity Trading na Université de Genève (Suíça).


  




  

    INTRODUÇÃO




    O setor de gás natural no Brasil vive um momento singular de transformação, marcado por mudanças regulatórias relevantes, avanços tecnológicos contínuos e uma crescente valorização econômica e ambiental dessa fonte energética. A aprovação da Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021 — conhecida como Nova Lei do Gás — representa um divisor de águas na estruturação do mercado brasileiro de gás natural, ao propor um novo marco legal que busca modernizar, desverticalizar e dinamizar toda a cadeia produtiva.




    Essa legislação foi concebida com o intuito de remover barreiras históricas ao investimento privado, fomentar a concorrência e ampliar o acesso à infraestrutura essencial, como gasodutos de transporte, unidades de processamento e terminais de GNL. Além disso, ao assegurar um ambiente de maior segurança jurídica, a novel lei pretende atrair novos agentes econômicos e estimular a formação de um mercado mais aberto, eficiente e transparente.




    O desenvolvimento do mercado de gás natural no país enfrenta obstáculos que vão além da produção que, em grande parte, ocorre em áreas marítimas. Entre os principais entraves estão as deficiências na infraestrutura de escoamento, transporte e distribuição, bem como os desafios para ampliar sua utilização em setores estratégicos, como a indústria, a geração termelétrica, o comércio e, especialmente, no transporte veicular de carga e passageiros, com destaque para caminhões e ônibus.




    Historicamente, o mercado de gás brasileiro esteve estruturado sob um modelo de forte concentração, no qual um único agente predominava desde a produção até a comercialização do insumo. Esse modelo, de natureza monopolista e verticalmente integrado, impôs severas restrições à livre concorrência, dificultando a entrada de novos players, inibindo investimentos em infraestrutura e limitando a oferta de gás a setores estratégicos da economia. Como consequência, o gás natural permaneceu subutilizado no Brasil por décadas, mesmo com sua reconhecida importância para a diversificação da matriz energética, a competitividade industrial e a segurança do abastecimento.




    A Nova Lei do Gás rompe com esse paradigma ao estabelecer um regime de autorização, em substituição às concessões, para as atividades de transporte, armazenagem e estocagem de gás natural, conferindo maior agilidade e previsibilidade à expansão da infraestrutura. O princípio do acesso não discriminatório às instalações essenciais passa a ser um dos pilares da nova regulação, alinhando o Brasil às melhores práticas internacionais.




    Além disso, a legislação estimula a independência de transportadores e comercializadores em relação aos produtores e impõe maior transparência nas informações técnicas e operacionais do sistema. O objetivo é permitir que o gás chegue ao consumidor final com menor custo, maior diversidade de origens e mais opções de fornecimento, criando um ambiente mais competitivo e inovador.




    Neste contexto, o presente livro tem por objetivo oferecer uma análise aprofundada, técnica e atualizada do Direito do Gás Natural no Brasil. A obra parte de uma abordagem jurídico-econômica, sem desconsiderar a importância prática da regulação, dos contratos e das estruturas tributárias aplicáveis ao setor. Com linguagem clara, porém rigorosa, busca-se examinar os principais fundamentos normativos que regem as atividades ligadas ao gás natural, passando por temas como propriedade, acesso à infraestrutura, regulação tarifária, contratos de transporte e comercialização, regime fiscal, riscos jurídicos e disputas regulatórias. Um dos destaques da obra é a análise comentada artigo por artigo da Nova Lei do Gás, oferecendo subsídios técnicos e jurídicos para sua correta interpretação e aplicação por advogados, reguladores, operadores do setor, investidores e estudiosos do Direito da Energia.




    Também são enfrentadas questões relevantes para a construção de um mercado robusto, eficiente e sustentável. Discute-se o papel estratégico do gás natural na matriz energética brasileira, especialmente como fonte de transição para um sistema de baixa emissão de carbono, diante dos compromissos climáticos assumidos pelo Brasil. O gás natural é amplamente reconhecido como uma fonte energética estratégica para que os países possam cumprir suas metas ambientais, como as assumidas na COP 211, sem comprometer a segurança no fornecimento de energia. Conforme apontado pela International Energy Agency (IEA) no relatório World Energy Outlook 20182, a participação do gás natural na matriz energética global vem aumentando de forma contínua há décadas.3 Em um dos cenários analisados, o gás tende a superar o petróleo como a principal fonte de energia primária no horizonte de 16 anos.4




    O livro contempla ainda os reflexos da nova legislação sobre os contratos legados5, os desafios da harmonização regulatória entre União e Estados, a integração do mercado nacional com as iniciativas regionais e os embates tributários que afetam a competitividade do insumo.




    É ressaltada a necessidade de um novo perfil de atuação profissional no setor de gás natural, cada vez mais multidisciplinar e capacitado para lidar com questões jurídicas complexas, interfaces regulatórias sensíveis, aspectos técnicos da operação e variáveis econômicas que influenciam decisões de investimento. A qualificação jurídica e técnica dos profissionais é fator decisivo para a consolidação desse novo ambiente regulatório, sendo fundamental compreender as bases legais da nova lei, interpretar corretamente os contratos firmados sob a égide do antigo modelo, conhecer os mecanismos de resolução de controvérsias e identificar oportunidades para desenvolvimento de negócios sustentáveis no setor.




    Portanto, a presente obra pretende ser uma contribuição para o desenvolvimento do conhecimento e da prática jurídica no mercado de gás natural. Busca-se não apenas sistematizar e comentar a legislação vigente, mas também fomentar o debate crítico, colaborando para o aprimoramento das políticas públicas, da regulação setorial e das práticas empresariais. Espera-se que este livro inspire uma atuação qualificada, ética e comprometida com a construção de um mercado de gás natural mais eficiente, inclusivo, competitivo e sustentável no Brasil.




    




    

      

        	1 21ª Conferência do Clima (COP 21), realizada em dezembro de 2015, em Paris.





        	2 IEA – INTERNATIONAL ENERGY AGENCY. World Energy Outlook 2018. Paris: OECD/IEA, 2018.





        	3 BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES). Gás para o desenvolvimento. Rio de Janeiro: BNDES, 2020.





        	4 Em diversas nações desenvolvidas, o gás natural já ocupa posição de destaque na composição energética. No Brasil, contudo, sua representatividade ainda é limitada, contribuindo com aproximadamente 12% da oferta interna de energia.





        	5 No direito e regulação, quando uma nova lei ou norma entra em vigor, os contratos firmados antes dela podem ser chamados de “legados”, pois foram celebrados sob regras anteriores, mas permanecem válidos até seu término (salvo se houver previsão legal de adaptação).
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    FUNDAMENTOS JURÍDICOS E ECONÔMICOS DO GÁS NATURAL




    1.1. A matriz energética brasileira e o papel do gás natural




    A matriz energética brasileira é historicamente caracterizada pela predominância de fontes renováveis, sobretudo a hidráulica, que responde por grande parte da geração de eletricidade no país. Segundo dados da Empresa de Pesquisa Energética (EPE)6, no Balanço Energético Nacional 2024, aproximadamente 47,4% da matriz energética total brasileira provinha de fontes renováveis, patamar significativamente superior à média mundial, de cerca de 14%, conforme apontado pela Agência Internacional de Energia.7




    No entanto, a transição para uma economia de baixo carbono e a busca por segurança energética têm impulsionado a diversificação dessa matriz. Nesse contexto, o gás natural desponta como uma fonte estratégica, não apenas por seu papel como combustível de transição, mas também por sua capacidade de complementar fontes intermitentes, como a solar e a eólica, além de oferecer maior eficiência na geração térmica, mobilidade urbana e uso industrial.




    O mercado de gás natural possui particularidades que o diferenciam significativamente do mercado de petróleo e seus derivados. Enquanto o comércio de petróleo opera em uma lógica amplamente globalizada, com intensa circulação internacional, o setor de gás natural é marcado por uma dinâmica predominantemente regional, com maior dependência de infraestrutura local e limitações à integração internacional.8




    O gás representa, atualmente, cerca de 12% da matriz energética brasileira, segundo a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). O consumo se distribui entre os segmentos industrial, de geração termelétrica, veicular (GNV) e residencial. A ANP informa que o Brasil consumiu, em 2023, uma média de 67 milhões de metros cúbicos por dia de gás natural, sendo que aproximadamente 45% desse volume foi destinado à geração de energia elétrica.9




    A relevância do gás natural decorre de sua versatilidade e menor impacto ambiental em comparação aos combustíveis fósseis mais poluentes, como o óleo combustível e o carvão mineral. Além disso, sua queima emite menos gases de efeito estufa, o que o posiciona como um aliado da descarbonização da economia brasileira, sobretudo no setor industrial e na substituição de combustíveis mais intensivos em carbono.




    Conforme o tratamento aplicado, o gás natural pode ser enquadrado como: (i) Gás Natural Processado: gás natural submetido a tratamento em Unidade de Processamento de Gás Natural (UPGN), encontrando-se em condições adequadas para ser inserido na rede nacional de transporte dutoviário. (ii) Gás Natural Não Processado: corresponde ao gás em seu estado bruto, antes de passar pelo tratamento e processamento em UPGN. Nessa forma, não atende aos padrões técnicos fixados pela ANP e, por isso, não pode ser injetado na malha dutoviária de transporte. O gás não processado é normalmente destinado à queima ou à reinjeção nos reservatórios. Há, ainda, iniciativas que consideram a possibilidade de exportação do gás em estado bruto, anterior ao processamento. (iii) Gás Natural Comprimido – GNC: trata-se do gás natural já processado e acondicionado em cilindros ou ampolas, mantido à temperatura ambiente e a uma pressão que o mantenha em estado gasoso. (iv) Gás Natural Liquefeito – GNL: gás natural submetido a processo de liquefação para acondicionamento e transporte.




    A infraestrutura de transporte e distribuição do gás natural, entretanto, ainda é um desafio, sendo esta, certamente, uma das principais distinções em relação ao petróleo, dado que este apresenta maior facilidade de movimentação, podendo ser transportado por diferentes modais de forma relativamente simples. Já o transporte de gás natural envolve desafios logísticos mais significativos.10 Além disso, o armazenamento de gás natural é consideravelmente mais complexo do que o de petróleo e seus derivados, cujos estoques podem ser ajustados com maior flexibilidade. Nesse cenário, os elevados custos de infraestrutura tornam-se fatores cruciais para possibilitar a inserção do gás natural no mercado, exigindo investimentos robustos e com retorno de longo prazo.




    Diante dessa realidade, a consolidação de um mercado de gás natural em fase inicial requer a identificação de consumidores de grande porte, com capacidade de adquirir volumes expressivos do insumo por períodos prolongados. Esses consumidores âncora são fundamentais para a expansão da rede de gasodutos, que tende a se estruturar em torno deles. Com o avanço dessa infraestrutura, surgem externalidades positivas de rede, ampliando o acesso ao gás natural para outros usuários e beneficiando diferentes setores da economia.11




    Nesse sentido, o novo marco legal do gás natural (Lei nº 14.134/2021) tem como um de seus principais objetivos fomentar um ambiente concorrencial mais robusto, estimulando a entrada de novos agentes, a ampliação da malha de transporte e o acesso não discriminatório às infraestruturas essenciais. A lógica do sistema de entrada e saída12, adotada como premissa da nova lei, é um passo relevante para fomentar o mercado livre de gás natural e para estimular investimentos privados no setor.




    A abertura do mercado também é estratégica para a reindustrialização do Brasil, sobretudo no contexto de um mundo pós-pandêmico e com novos paradigmas de produção sustentável. O gás natural tem sido apontado como alternativa viável para redução de custos energéticos em setores intensivos em calor de processo, como cimento, cerâmica, siderurgia e fertilizantes. Com um mercado mais dinâmico, a expectativa é de redução de preços, maior previsibilidade contratual e aumento da oferta nacional, sobretudo com o aproveitamento do gás do pré-sal, que ainda enfrenta desafios logísticos e regulatórios para sua completa integração ao mercado.




    Outro aspecto relevante é a ampliação do uso do GNL (gás natural liquefeito), que tem se consolidado como solução para regiões afastadas da malha de transporte convencional. Terminais de regaseificação têm sido implantados em diversos estados, como forma de viabilizar o suprimento local de gás, inclusive para usinas térmicas e consumidores industriais.




    Portanto, o gás natural ocupa um papel estratégico na matriz energética brasileira contemporânea, tanto como vetor de segurança energética quanto como instrumento de transição para uma economia de baixo carbono. Para que seu potencial seja plenamente aproveitado, é essencial que o marco regulatório seja continuamente aprimorado, que a infraestrutura seja expandida com racionalidade econômica e ambiental, e que os atores públicos e privados estejam alinhados em um projeto nacional de desenvolvimento energético.




    1.2. Histórico da regulação do gás no Brasil




    O setor de gás natural no Brasil tem evoluído de forma paulatina e fragmentada, refletindo tanto a complexidade da cadeia produtiva quanto os desafios institucionais de se construir um mercado competitivo e integrado. A regulação do gás natural passou por diversas fases, marcadas por momentos de centralização estatal, liberalização parcial e, mais recentemente, esforços de modernização normativa visando ampliar a concorrência e atrair investimentos privados.




    Durante boa parte do século XX, o gás natural teve papel secundário na matriz energética brasileira, sendo frequentemente tratado como subproduto da indústria petrolífera. O marco institucional vigente até a década de 1990 era caracterizado pelo monopólio estatal da Petrobras, que controlava a produção, o transporte e a comercialização do gás, sem distinção jurídica clara entre as atividades.13




    Com o advento da Emenda Constitucional nº 9/1995, o país iniciou um processo de abertura do setor de petróleo e gás, permitindo a atuação da iniciativa privada principalmente mediante concessão. Essa mudança culminou na promulgação da Lei nº 9.478/1997 (Lei do Petróleo), que estabeleceu os fundamentos do modelo de concessão e criou a Agência Nacional do Petróleo (ANP), como ente regulador independente para o setor.




    Apesar dos avanços regulatórios no segmento de petróleo, o setor de gás natural permaneceu regulado de maneira insuficiente. A malha de transporte era incipiente, o mercado era fortemente verticalizado e as distribuidoras estaduais continuavam a exercer papel central no fornecimento do insumo, com pouca competição e baixa liquidez de mercado.




    Foi apenas em 2009 que o país adotou um marco legal específico para o setor, com a promulgação da Lei nº 11.909/2009, conhecida como a primeira Lei do Gás. Essa norma buscou consolidar as bases para a organização da indústria do gás natural, estabelecendo regras para o transporte por dutos, comercialização, estocagem e processamento. No entanto, apesar da intenção declarada de fomentar um mercado aberto, a lei enfrentou severas críticas por manter elementos de verticalização, conferir amplos poderes à Petrobras e não garantir acesso isonômico à infraestrutura essencial.




    Na prática, os objetivos da Lei nº 11.909/2009 não se concretizaram. A permanência do modelo de concessão para construção e operação de gasodutos, associada à burocracia excessiva e à baixa previsibilidade regulatória, inibiu o investimento de novos agentes e impediu a criação de um mercado secundário de gás. Estudos da Empresa de Pesquisa Energética (EPE)14 e da ANP mostraram que o modelo vigente não promovia a desconcentração da oferta, tampouco a competição na comercialização do gás.15




    Esse cenário motivou a formulação de um novo marco legal, resultando na promulgação da Lei nº 14.134/2021, conhecida como Nova Lei do Gás. Essa legislação substituiu a antiga Lei do Gás e introduziu mudanças substanciais na lógica regulatória do setor. Entre as inovações, destaca-se a substituição do regime de concessão pelo de autorização para construção de gasodutos de transporte, com o objetivo de reduzir barreiras à entrada de novos agentes.




    Além disso, a nova lei consagrou o modelo de sistema de entrada e saída16, com acesso negociado e não discriminatório às infraestruturas essenciais, além de prever a desverticalização dos agentes de transporte, obrigando independência societária e contábil. A ANP passou a dispor de maiores competências para regulamentar a malha de transporte, definir a receita máxima permitida, fiscalizar contratos e promover mecanismos de governança.




    Outro ponto relevante na evolução da regulação foi o crescente reconhecimento do papel das agências reguladoras estaduais no tocante à distribuição local, conforme previsto no art. 25, §2º, da Constituição Federal.17 A necessidade de cooperação entre a ANP e as agências estaduais é reiterada tanto na Lei nº 14.134/2021 quanto em resoluções posteriores, demonstrando a importância do federalismo cooperativo no setor.




    O histórico da regulação do gás natural no Brasil, portanto, reflete uma trajetória de amadurecimento institucional. O país saiu de um modelo estatal concentrado, evoluiu para uma tentativa frustrada de abertura com a Lei nº 11.909/2009 e, mais recentemente, avançou para um paradigma mais liberal e competitivo com a Lei nº 14.134/2021.




    Os desafios remanescentes - como a integração da malha, o escoamento do gás do pré-sal e a eliminação de barreiras regulatórias residuais - ainda exigem atenção do legislador, do regulador e dos agentes econômicos. No entanto, o caminho percorrido sinaliza uma direção positiva rumo à consolidação de um mercado nacional de gás natural eficiente, transparente e competitivo.




    1.3. Do monopólio estatal à liberalização




    A trajetória do setor de gás natural no Brasil é marcada por uma transição complexa e gradual, que vai desde a concentração absoluta das atividades na Petrobras até o atual cenário de abertura regulada à concorrência, sob a supervisão da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). Este processo reflete tanto a mudança de paradigma econômico (da centralização estatal para o modelo de mercado) quanto os desafios institucionais de implementação de um setor competitivo, eficiente e sustentável.




    Durante o século XX, a exploração e utilização do gás natural estiveram subordinadas à lógica da indústria petrolífera, sendo o insumo tratado, majoritariamente, como subproduto da produção de petróleo. A Petrobras, enquanto empresa estatal detentora do monopólio legal das atividades do setor, controlava desde a produção até o fornecimento final, sem estrutura normativa própria para o gás natural e com pouca transparência na formação de preços ou nos contratos celebrados.18




    A virada institucional ocorre com a Emenda Constitucional nº 9/1995, que autorizou a flexibilização do monopólio estatal das atividades de petróleo, gás natural e derivados, permitindo a participação da iniciativa privada mediante concessão ou autorização. Essa alteração constitucional abriu espaço para uma nova arquitetura jurídica e regulatória, que seria consolidada a partir de 1997.




    Com isso, a Constituição Federal passou a permitir que a União abdicasse, a seu critério, das prerrogativas decorrentes do monopólio estatal, mediante a edição de lei que regulamentasse a entrada de novos agentes no setor petrolífero.19




    1.3.1. A Lei nº 9.478/1997 e a Lei nº 11.909/2009 (revogada)




    A promulgação da Lei nº 9.478/1997, conhecida como Lei do Petróleo, representou o marco inaugural da abertura do setor energético brasileiro à concorrência. A norma estabeleceu os fundamentos da política energética nacional e instituiu o regime de concessão para as atividades econômicas antes monopolizadas. Além disso, criou a Agência Nacional do Petróleo (ANP) como autarquia reguladora independente, responsável por normatizar, fiscalizar e promover a regulação das atividades relativas ao petróleo, gás natural e biocombustíveis.




    Observa-se assim que, no primeiro momento, a flexibilização do monopólio da União sobre o gás natural não decorreu diretamente de comando constitucional, mas sim de previsão constante em norma infraconstitucional (Lei nº 9.478/97), que desempenhou esse papel de flexibilização. O artigo 23 da referida lei estabelecia que as atividades de exploração, desenvolvimento e produção de gás natural deveriam ser exercidas por meio de contratos de concessão; já o artigo 56 dispunha que o transporte de gás natural dependeria de autorização da Agência Nacional do Petróleo (ANP).20




    Apesar da importância da Lei nº 9.478/1997, o gás natural ainda era tratado de forma acessória, sem diferenciação jurídica adequada em relação ao petróleo. A ausência de um marco legal específico para o setor gerava insegurança jurídica e mantinha a estrutura verticalizada e concentrada na Petrobras, dificultando a entrada de novos agentes.




    Esse vácuo regulatório só seria parcialmente superado com a edição da Lei nº 11.909/2009, conhecida como a primeira Lei do Gás. Essa legislação buscou criar uma estrutura normativa própria para o setor, regulando as atividades de transporte, tratamento, processamento, estocagem e comercialização do gás natural, além de estabelecer princípios para a operação dos gasodutos.




    Entretanto, a Lei nº 11.909/2009 foi criticada por diversos especialistas e instituições. Primeiramente, por manter o regime de concessão para a construção e operação de gasodutos de transporte, o que impunha elevada burocracia e custos, limitando a atratividade do setor. Em segundo lugar, pela falta de mecanismos eficazes de acesso não discriminatório às infraestruturas essenciais, como gasodutos e unidades de processamento, o que perpetuava a concentração do mercado na Petrobras.21




    Além disso, a referida lei falhou em estabelecer um modelo de transporte com sistema de entrada e saída22 — consagrado internacionalmente — e em promover a separação efetiva entre as atividades de transporte e comercialização. Como resultado, o mercado de gás permaneceu pouco dinâmico, com baixa liquidez, ausência de preços competitivos e obstáculos à expansão da malha de transporte.




    Esse diagnóstico foi reforçado pelo relatório da ANP de 2019, que apontava a ineficiência do marco legal vigente, a dominância de poucos agentes e a dificuldade de desenvolver um mercado secundário com negociação de capacidade e preços livres.23 Diante desse cenário, consolidou-se no âmbito do Ministério de Minas e Energia (MME) e da ANP o entendimento de que era necessário promover uma reforma estrutural do setor. 




    1.3.2. A nova Lei do Gás (Lei nº 14.134/2021)





    A tramitação e posterior aprovação da Lei nº 14.134/2021, conhecida como Nova Lei do Gás, representou um novo ciclo de reformas no setor energético brasileiro, voltado para corrigir as deficiências do modelo anterior e criar condições efetivas de concorrência. A nova norma revogou integralmente a Lei nº 11.909/2009 e adotou diversas medidas para atrair novos agentes, promover o investimento em infraestrutura e fomentar um mercado de gás natural competitivo.




    Um dos principais avanços da nova lei foi a substituição do regime de concessão pelo regime de autorização para construção e operação de gasodutos de transporte, reduzindo os entraves burocráticos e alinhando o setor à lógica da livre iniciativa. Além disso, a lei incorporou o modelo de entrada e saída, que separa as tarifas de entrada e de saída nos pontos de entrega e recebimento do sistema de transporte, facilitando o uso compartilhado e mais eficiente da infraestrutura existente.




    Outro ponto central foi a determinação de acesso não discriminatório e negociado às infraestruturas essenciais, como gasodutos de transporte, unidades de processamento de gás natural (UPGN), terminais de GNL e instalações de estocagem. Esse princípio é fundamental para garantir que novos supridores possam acessar o mercado em igualdade de condições, estimulando a competição e a redução de preços.




    A nova lei também reforçou os mecanismos de desverticalização do setor, impondo requisitos de independência estrutural, societária e contábil aos transportadores de gás natural, de modo a evitar conflitos de interesse com empresas atuantes na produção ou comercialização do insumo.




    Do ponto de vista institucional, a ANP foi fortalecida como órgão regulador, cabendo-lhe aprovar tarifas, organizar processos seletivos para autorizações, definir regras de acesso e fiscalizar os agentes do setor. A Lei nº 14.134/2021 também estimula a harmonização entre a regulação federal e as agências reguladoras estaduais, especialmente no que se refere à distribuição de gás canalizado, cuja competência é dos estados nos termos do art. 25, §2º da Constituição Federal.24




    A expectativa com a nova legislação é criar um mercado mais dinâmico, com múltiplos ofertantes e compradores, contratos de longo e curto prazo, e condições mais atrativas para o aproveitamento do gás natural produzido no Brasil, especialmente nas reservas do pré-sal. Dados da ANP de 2023 indicam que mais de 50% do gás produzido nacionalmente é reinjetado nos reservatórios por falta de infraestrutura para escoamento, processamento e comercialização. A superação desses gargalos depende diretamente da efetivação do novo marco legal.25




    Portanto, dentre as inúmeras inovações regulatórias, destacam-se:




    Figura 1 – Comparativo regulatório
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    Fonte: elaboração do Autor.




    Em síntese, a Nova Lei do Gás marca uma inflexão decisiva na trajetória regulatória do setor no Brasil, alterando o modelo de mercado, até então concentrado em poucos players, para um ambiente mais competitivo e aberto. Ao adotar instrumentos modernos de regulação econômica, reduzir barreiras de entrada e reforçar a atuação institucional da ANP, a Lei nº 14.134/2021 estabelece bases sólidas para a consolidação de um mercado aberto, transparente e competitivo.




    Sua plena implementação, no entanto, exigirá continuidade das reformas infralegais, articulação federativa e estímulos adequados ao investimento privado em infraestrutura.




    1.4. Competências constitucionais e conflitos federativos




    O setor de gás natural, por sua natureza estratégica, envolve repartição de competências regulatórias entre os entes federativos. O desenho constitucional brasileiro adotou um modelo federativo que atribui à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios competências legislativas e administrativas distintas. No caso do gás canalizado, essa repartição gera tensões e zonas de conflito, especialmente no que diz respeito à competência para regular atividades como transporte, distribuição e comercialização do insumo.




    Com o avanço da liberalização do mercado de gás natural, notadamente após a promulgação da Lei nº 14.134/2021, acentuaram-se os debates em torno da delimitação das esferas de atuação da União (por meio da ANP) e dos Estados (por meio das agências reguladoras estaduais). A interpretação do art. 25, §2º e do art. 177, IV, ambos da Constituição Federal, e os embates regulatórios subsequentes, têm sido objeto de judicialização, pareceres técnicos, atuação das agências e articulação institucional.




    De todo modo, o texto constitucional determina que as atividades de extração, processamento e transporte por gasoduto são de competência da União; já as atividades de distribuição e comercialização para o usuário final, são de competência dos Estados.26




    1.4.1. Competência da União e dos Estados




    A Constituição da República estabelece, em seu art. 17727, que constituem monopólio da União a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural, a refinação do petróleo, a importação e exportação dos derivados, bem como o transporte marítimo e por dutos do petróleo, seus derivados e do gás natural.




    Por sua vez, o art. 25, §2º do texto constitucional, dispõe que cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei. Essa repartição constitucional de competências estabelece uma distinção estrutural entre as atividades federais (ligadas à produção e transporte em larga escala) e as estaduais (relativas à distribuição local), moldando o arranjo regulatório do setor de gás natural no Brasil.




    A interpretação conjugada desses dispositivos estabelece uma distinção entre duas esferas: a distribuição de gás canalizado, de competência dos Estados (serviço local), e o transporte de gás natural por meio de gasodutos de transporte, de competência da União. Essa diferenciação está no cerne dos marcos regulatórios setoriais e da atuação da ANP.




    A Lei nº 14.134/2021 (Nova Lei do Gás) reforça essa separação ao delimitar claramente o que constitui transporte (atividade de movimentação interestadual ou com características técnicas específicas) e o que se enquadra como distribuição (atividade voltada ao fornecimento direto ao consumidor final, em rede local), com base em definições técnicas e na função das instalações.




    Figura 2 – Segmentos do mercado de gás natural
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    Fonte: FGV. Fundação Getulio Vargas. Gás Natural. Cadernos FGV Energia. Novembro 2014. Ano 1, nº 2. FGV, 2014, p. 17, com adaptações pelo Autor.




    Contudo, essa distinção nem sempre é pacífica. A tecnologia dos sistemas de transporte e distribuição pode gerar sobreposição de funções, como ocorre nos casos de dutos de uso específico, sistemas isolados ou consumidores livres que constroem sua própria infraestrutura. Tais situações desafiam o modelo de repartição de competências e exigem mecanismos de cooperação entre ANP e agências estaduais.




    1.4.2 Casos de judicialização 





    A ambiguidade na delimitação entre as atividades de transporte e distribuição de gás natural tem gerado controvérsias jurídicas e disputas federativas. Em diversos casos, consumidores livres ou grandes indústrias tentam estabelecer arranjos diretos com supridores ou construir suas próprias infraestruturas, o que suscita questionamentos sobre a quem compete regular e fiscalizar tais operações: se à União, por meio da ANP, ou aos Estados, por meio das agências reguladoras estaduais.28




    Considerando essas divergências e o fato de envolverem dispositivos constitucionais de mesma hierarquia no ordenamento jurídico brasileiro (art. 25, §2º29, e art. 177, IV30, ambos da Constituição Federal), tais conflitos federativos tendem a ser solucionados mediante diretriz também de natureza constitucional, é dizer, seja por meio de emenda à Constituição, seja pela interpretação do texto constitucional vigente, alternativa esta que se afigura mais viável.31




    Um dos casos que será importante precedente paradigmático é a Reclamação nº 4210/SP, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.32 O caso envolve o Projeto Gemini, parceria entre a Petrobras e a empresa White Martins, que buscava liquefazer gás natural boliviano em território paulista para fornecimento direto a consumidores. A Procuradoria do Estado de São Paulo alegou que a operação burlava a concessão estadual de distribuição e violava a titularidade dos Estados prevista no art. 25, §2º, da Constituição Federal.




    O STF em 2019, por intermédio da 2ª Turma, reconheceu a ocorrência de conflito federativo e concluiu pela procedência da reclamação, para que o conflito fosse processado perante o Supremo, sendo que a atividade desenvolvida no Projeto Gemini se enquadrava como serviço local de gás canalizado, de competência exclusiva dos Estados. O então relator, ministro Ricardo Lewandowski, afirmou que não se poderia admitir que, por meio de engenharia societária, se desviasse da regulação estadual uma atividade que, na essência, corresponde à distribuição de gás canalizado, cuja titularidade constitucional é do Estado.




    E vale transcrever trecho do voto proferido pelo Ministro Edson Fachin, quando do julgamento da Reclamação nº 4210/SP, que foi categórico ao afirmar: “Lançando um olhar sistemático sobre a Constituição Federal, em especial sobre o regramento dos arts. 25, §2º, da Carta Política, é possível ver, com meridiana clareza, que compete aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, que correspondem, exatamente, ao estágio final da cadeia econômica do setor. Com efeito, nos serviços de gás natural, mediante processo de liquefação, é possível expandir a sua área de distribuição, ou seja, é possível que o gás seja processado para uma empresa responsável por sua canalização. Assim, a situação acima retratada, disciplinada por ato normativo estadual, configura um conflito federativo.”




    Contudo, a questão de mérito encontra-se pendente de julgamento no STF, no âmbito da Ação Cível Originária n.º 3.269, à qual foram apensadas as ACO n.º 3.264, 3.265 e 3.291. O julgamento definitivo firmará importante baliza sobre o alcance da competência estadual, isto é, mesmo em arranjos empresariais complexos ou envolvendo insumos importados, se a operação resultar em fornecimento local e contínuo de gás ao consumidor, estará sujeita à regulação do ente estadual.




    Importante citar ainda, especificamente a ADI nº 7.834, em trâmite no STF, em que a Associação Brasileira dos Produtores Independentes de Petróleo e Gás (ABPIP) questiona dispositivos da Lei nº 12.505/2025, editada pelo Estado do Maranhão, que tratam da exploração dos serviços locais de gás canalizado. Entre as inconstitucionalidades apontadas, a entidade sustenta a ocorrência de vícios formais decorrentes da usurpação da competência privativa da União para legislar sobre energia e movimentação de gás, além da existência de possível conflito com a Lei nº 14.134/2021 (Nova Lei do Gás), no que se refere à definição de atividades enquadradas como “movimentação de gás”.33




    Já na ACO nº 3.688, proposta pelo Estado de São Paulo em conjunto com a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo (ARSESP) contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), discute-se um conflito federativo em torno do “Gasoduto Subida da Serra”, construído pela Comgás, concessionária estadual de distribuição de gás canalizado. A controvérsia reside em definir se a infraestrutura deve ser caracterizada como gasoduto de distribuição, sujeito à competência regulatória estadual prevista no art. 25, §2º, da Constituição, posição adotada pelo governo paulista e pela ARSESP ao autorizarem a obra, ou como gasoduto de transporte, classificação atribuída pela ANP em processo administrativo contestado por vícios e instaurado a partir de provocação de entidade representativa dos transportadores.




    A eventual manutenção da reclassificação implicaria, na prática, a retirada do ativo da esfera estadual para sua submissão ao regime jurídico federal, vinculando-o ao monopólio da União previsto no art. 177, IV, da CF/88, bem como à regulação da ANP.




    O litígio, portanto, além de repercutir diretamente sobre a titularidade e a regulação do gasoduto em questão, pode servir como primeiro caso concreto de aplicação da norma objeto da presente ADI, ampliando sua relevância jurídica e setorial.




    Caso relevante que também merece destaque é a ADI nº 7.862, ajuizada perante o STF em 2025, pela Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Gás Canalizado (ABEGÁS), em que questiona a constitucionalidade do art. 7º, inciso VI, da Lei nº 14.134/2021 (Nova Lei do Gás). O dispositivo estabelece que a classificação de gasodutos de transporte dependerá de critérios técnicos (pressão, diâmetro e extensão) a serem definidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).




    Para a entidade, a norma viola dispositivos da Constituição Federal ao permitir que a União avance sobre a competência privativa dos Estados para explorar e regular os serviços locais de gás canalizado. Além disso, ao delegar à ANP a fixação dos parâmetros técnicos, haveria afronta aos princípios federativos e risco de descaracterização do serviço público local, em favor de atividade econômica em sentido estrito, sujeita à regulação federal. A ABEGÁS também pede a nulidade de normas regulamentares relacionadas, incluindo a expressão “nos termos da regulação da ANP”, constante do art. 3º, XXVI, da Nova Lei do Gás, e do art. 8º do Decreto nº 10.712/2021.




    Segundo os argumentos apresentados, a aplicação da regra poderia levar à reclassificação de cerca de 935 quilômetros de redes de distribuição como gasodutos de transporte, o que significaria uma transferência de ativos estimada em R$ 5 bilhões de imediato e de aproximadamente R$ 37 bilhões ao longo das concessões. A associação alerta ainda para consequências econômicas e sociais relevantes, como a diminuição do valor das outorgas estaduais, a queda na arrecadação de Estados e municípios e a perda de empregos no setor.




    Outro aspecto que tem gerado judicializações diz respeito à autorização conferida pela Lei nº 14.134/2021, que permite ao consumidor livre construir suas próprias instalações de movimentação de gás natural, desde que operadas pela distribuidora estadual e posteriormente revertidas ao patrimônio público estadual mediante indenização.34 Alguns Estados alegam que essa possibilidade interfere na organização dos contratos de concessão estaduais e pode comprometer a viabilidade econômico-financeira das distribuidoras, em especial pela perda de consumidores cativos com alta demanda.




    Embora esse ponto ainda não tenha sido decidido pelo STF em controle concentrado, há ações em curso no âmbito estadual e federal, além de manifestações públicas das agências estaduais de regulação contrárias a alguns entendimentos da ANP sobre o tema. A tendência é que novos litígios surjam, especialmente diante da crescente movimentação de consumidores livres em segmentos como fertilizantes, siderurgia, cimento e petroquímica.




    Essas disputas indicam que a fronteira entre as competências federal e estadual permanece fluida e demandará contínua atuação do Poder Judiciário, até que se forme uma jurisprudência mais estável sobre os critérios técnicos e jurídicos de distinção entre transporte e distribuição. Mais do que isso, tais casos evidenciam a necessidade de aprimorar os mecanismos de governança federativa cooperativa, como fóruns técnicos e instrumentos de consulta prévia entre ANP e os entes estaduais, a fim de evitar a fragmentação regulatória e garantir segurança jurídica ao setor.




    1.4.3. Papel da ANP e das agências estaduais





    A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) exerce papel central na regulação do setor de gás natural. Compete à ANP regular e fiscalizar as atividades econômicas vinculadas à exploração, produção, processamento, transporte, estocagem, comercialização e importação/exportação do gás natural. Com a Nova Lei do Gás, a ANP recebeu competências ampliadas para organizar o mercado de transporte e garantir acesso não discriminatório à infraestrutura essencial.




    A ANP também é responsável por aprovar tarifas, gerir o sistema eletrônico de movimentação de gás, fixar critérios para a autorização de gasodutos e aprovar o plano decenal de expansão da malha de transporte, elaborado em conjunto com a Empresa de Pesquisa Energética (EPE).35 Para exercer tais funções, a agência deve observar os princípios da transparência, da razoabilidade e da cooperação federativa.




    Já os Estados possuem autonomia regulatória sobre os serviços locais de gás canalizado, por meio de suas agências reguladoras. Essas agências são responsáveis por regular tarifas de distribuição, aprovar contratos, licitações, condições de fornecimento, metas de expansão, padrões de qualidade e atendimento ao consumidor. Também fiscalizam as concessionárias estaduais, estabelecendo obrigações contratuais específicas.




    As agências reguladoras são autarquias sob regime jurídico especial, caracterizadas por uma autonomia institucional reforçada em relação ao ente central, seja a União ou os Estados. Essa autonomia fundamenta-se, essencialmente, em dois pilares: (i) a despolitização do processo decisório, conferindo maior tecnicidade e previsibilidade à regulação; e (ii) a necessidade de agilidade na normatização e fiscalização de atividades complexas e de natureza técnica, cuja dinâmica exige respostas céleres e especializadas.36




    Diante da sobreposição potencial de competências, a cooperação entre ANP e agências estaduais é essencial. A própria Lei nº 14.134/2021 prevê, em seu art. 45, que:




    “A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia e da ANP, deverá articular-se com os Estados e o Distrito Federal para a harmonização e o aperfeiçoamento das normas atinentes à indústria de gás natural, inclusive em relação à regulação do consumidor livre.”




    Alguns fóruns têm sido relevantes para fomentar esse diálogo federativo, como o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE). No entanto, a ausência de regras procedimentais uniformes e de mecanismos institucionais vinculantes ainda dificulta a consolidação de um ambiente regulatório harmonizado.




    Há também importantes desafios quanto à regulação da figura do consumidor livre, prevista no art. 29 da Lei nº 14.134/2021.37 A atuação desse agente depende de sua relação contratual com produtores ou supridores e da autorização para construir ou acessar dutos, o que cria um ponto de fricção entre a regulação federal e a estadual. Muitos Estados têm manifestado preocupação quanto à perda de base tarifária e à fragmentação da malha de distribuição.




    Nesse contexto, a atuação coordenada entre a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e as agências reguladoras estaduais assume papel estratégico. A ausência de uniformidade normativa e de canais institucionais permanentes de diálogo contribui para decisões conflitantes, insegurança jurídica e entraves à expansão da infraestrutura de gás natural. A formalização de uma instância técnica de articulação — que reúna representantes da ANP, das agências estaduais, dos governos subnacionais e dos agentes de mercado — permitiria alinhar entendimentos, promover boas práticas regulatórias e antecipar controvérsias, fortalecendo a governança do setor em um ambiente multissetorial e descentralizado.38




    Além disso, é desejável que essa governança federativa seja respaldada por marcos normativos claros, que delimitem com precisão as competências de cada ente e estabeleçam parâmetros objetivos para a diferenciação entre as atividades de transporte e distribuição. A jurisprudência constitucional já oferece balizas importantes, como no julgamento da Rcl nº 4210/SP, mas ainda é necessário consolidar esses entendimentos em normas infralegais harmonizadas.




    A construção de uma regulação cooperativa, pactuada e tecnicamente fundamentada é condição essencial para viabilizar investimentos sustentáveis, ampliar a concorrência e garantir que a abertura do mercado de gás natural produza os efeitos esperados em termos de eficiência econômica e modicidade tarifária.
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